
Altera as Leis nºs  8.429, de 2 de junho de
1992, e 1.079, de 10 de abril de 1950, e o
Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de
1967, para tipificar, como ato de
improbidade administrativa e como crime
de responsabilidade, a utilização da
publicidade oficial para promoção pessoal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso VIII:

“Art. 11. ...............................................................................................
..............................................................................................................
VIII – permitir ou autorizar que, da publicidade de atos, programas,

obras, serviços e campanhas das entidades referidas no art. 1º desta Lei,
constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridades ou servidores públicos.” (NR)
Art. 2º O art. 9º da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, passa a vigorar

acrescido do seguinte número 8:
“Art. 9º ................................................................................................
..............................................................................................................
8 – permitir ou autorizar que, da publicidade de atos, programas,

obras, serviços e campanhas de órgãos ou entidades públicas, constem
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos.” (NR)
Art. 3º O art. 1º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, passa a

vigorar acrescido do seguinte inciso XXIV:
“Art. 1º ................................................................................................
..............................................................................................................
XXIV – permitir ou autorizar que, da publicidade de atos,

programas, obras, serviços e campanhas de órgãos ou entidades
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públicas, constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

...................................................................................................” (NR)
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em                 de dezembro de 2005

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
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